
Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 1515/2024
Ementa: ACRESCENTA O INCISO IV AO ART. 1-B, DA LEI Nº 7324/1999, QUE

“OBRIGAM OS ESTABELECIMENTOS DENOMINADOS FERROS-VELHOS
DEDICADOS À COMPRA E VENDA DE SUCATA E PEÇAS AVULSAS DE
VEÍCULOS  AUTOMOTORES  E  RELACIONAR  TODAS  AS  PEÇAS
ADQUIRIDAS E  A  REGISTRAR EM LIVRO SUA PROCEDÊNCIA,  PARA
FINS DE EMISSÃO DE NOTA FISCAL E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Autoria Antônio Augusto Queijinho
Relatoria
:

Antônio Carrijo

I – RELATÓRIO

A  presente  propositura  de  autoria  do  Vereador  Antônio  Augusto
Queijinho, que ACRESCENTA O INCISO IV AO ART. 1-B, DA LEI Nº 7324/1999, QUE
“OBRIGAM OS ESTABELECIMENTOS DENOMINADOS FERROS-VELHOS DEDICADOS
À COMPRA E VENDA DE SUCATA E PEÇAS AVULSAS DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
E RELACIONAR TODAS AS PEÇAS ADQUIRIDAS E A REGISTRAR EM LIVRO SUA
PROCEDÊNCIA,  PARA  FINS  DE  EMISSÃO  DE  NOTA  FISCAL  E  DA  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS”., tramita neste  Poder  Legislativo e encontra-se nesta Comissão
atendendo  as  normas  estabelecidas  no  Regimento  Interno  deste  Poder
Legislativo, com a finalidade de que seja elaborado parecer sobre a matéria.

É o relatório.

II – FUNDAMENTAÇÃO
Prefacialmente,  impede  salientar  que  a  emissão  de  parecer  por  esta

Comissão não substitui a vontade dos Ilustres Vereadores desta Casa de Leis,
porquanto  é  composta  pelos  representantes  eleitos  e  constitui-se  em
manifestação efetivamente legítima do Parlamento investidos nas competências
para exame das regras regimentais.

A  Comissão  se  pauta  pela  importância  de  uma  análise  rigorosa  de
constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa para que o Parlamento possa
cumprir com excelência sua missão constitucional e entregar à sociedade leis de
qualidade e que efetivamente promovam a paz, a isonomia e a justiça social.
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Câmara Municipal de Uberlândia
  Minas Gerais

Dessa forma, a opinião exarada neste parecer não tem força vinculante,
podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros da Casa na
votação e apreciação do presente parecer.

O parecer é o pronunciamento de comissão, de caráter opinativo, sobre
matéria sujeita a seu exame nos termos do artigo 134 do Regimento Interno
(Resolução 031/2002).

Nos  termos  do  inciso  I  do  artigo  94  da  Resolução  supra,  cabe  às
comissões, em razão de sua competência ou da finalidade de sua constituição
apreciar  os  assuntos  ou  proposições  submetidas  ao  seu  exame e  sobre  eles
emitir parecer.

Assim, são atribuições da Comissão de Legislação, Justiça e Redação nos
termos do inciso IV do artigo 102 do Regimento Interno, a saber:

“Art.  102  -  A  competência  de  cada  Comissão
Permanente decorre da matéria compreendida em sua
denominação incumbindo, especificamente:
(...)
IV - Legislação, Justiça e Redação:
a)  aspectos  jurídico  constitucional,  legal  e regimental
das  proposições,  para  efeito  de  admissibilidade  e
tramitação;
b)  adequação  de  proposições  às  normas  legais  e
regimentais;
c) redação final e proposição;
d) análise de legalidade na publicidade dos atos oficiais;

e) manifestar-se em recursos previstos neste
Regimento. (grifos nossos)

Cabe  a  esta  comissão  analisar  a  constitucionalidade,  juridicidade  e
técnica  legislativa,  a  teor  do  disposto  no  inciso  IV  do  art.  102  da  resolução
031/2002  –  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal  e  da  Lei  Complementar
Federal n.º 095/98.

Trata-se  de  matéria  de  interesse  Municipal  previsto  no  artigo  30  da
Constituição Federal. Não se trata de matéria de iniciativa privativa do Prefeito
prevista no rol do artigo 28 da Lei Orgânica.

Por interesse local entende-se "todos os assuntos do Município, mesmo
em que ele não fosse o único interessado, desde que seja o principal. É a sua
predominância; tudo que repercute direta e imediatamente na vida municipal é
de interesse local". (CASTRO José Nilo de, in Direito Municipal Positivo, 4. ed.,
Editora Del Rey, Belo Horizonte, 1999, p. 49).

A competência municipal, portanto, reside no direito subjetivo público de
tomar toda e qualquer providência, em assunto de interesse local,  isto é, em
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assuntos  de  seu  peculiar  interesse,  legislando,  administrando,  tributando,
fiscalizando,  sempre  nos  limites  ou  parâmetros  fixados  pela  Constituição  da
República e também pela Constituição Estadual.

Nesse sentido, leciona José Cretella Júnior:
"Peculiar  interesse,  desse  modo,  é  aquele  que  se  refere,
primordialmente  e  diretamente,  sem  dúvida,  ao
agrupamento  humano  local,  mas  que  também  atende  a
interesses de todo país".

O  presente  projeto  não  cria  despesas  para  Executivo,  não  devendo
obediência à lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101-2000) e artigo 113 do ADCT.

Mesmo não constatando nenhum óbice sobre a temática apresentada, a
comissão apresenta emenda modificativa.

“IV – No caso de o material encontrado no estabelecimento
ser comprovadamente produto de crime por decisão judicial,
acarretará  na cassação do alvará  de funcionamento,  após
processo administrativo  próprio,  instaurado nos termos do
Código de Posturas do município.”

Não há óbice quanto  à competência,  já  que a matéria  é  de interesse
local.

Mais uma vez ressalta-se que nenhum parecer tem a primazia da verdade
absoluta,  pois  trazem  em  cada  linha  aquilo  que  estudam  sobre  a  questão
analisada,  para  ao  final  opinarem pela  legalidade  e  constitucionalidade  ou  o
contrário em cada propositura.

Os pareceres não devem encerrar a questão, pois o direito não é uma
ciência exata, e deve se respeitar as correntes de entendimentos sobre uma tese
o outra que se encontra no bojo de cada projeto analisado.

Nesse  sentido,  há  que  sempre  ser  considerado  como  de  natureza
opinativa e que não vinculante, o parecer da Comissão,  pois a convicção dos
membros desta Casa é assegurada pela soberania do Plenário.

Este é o Parecer, s.m.j. Pa
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Câmara Municipal de Uberlândia
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III – CONCLUSÃO 

Diante do exposto, do ponto de vista dos aspectos jurídico constitucional,
legal e regimental da proposição, para efeito de admissibilidade e tramitação,
conclui-se  pela  da  tramitação  da  matéria  em  análise,  coma  emenda
apresentada

Sala das Comissões, 09 de abril de 2024 09:26:49.

Antônio Carrijo
Relator
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